DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 2004

Homologa a demarcacdo administrativa da Terra Indigena Parana do
Arauatoé, localizada no Municipio de Itacoatiara, Estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituicao, e tendo em vista o art. 19, § 19, da Lei n® 6.001, de 19 de
dezembro de 1973, e o art. 52 do Decreto n° 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

DECRETA:

Art. 1° Fica homologada a demarcacdao administrativa, promovida pela
Fundacdo Nacional do Indio - FUNAI, da terra indigena destinada & posse
permanente do grupo indigena Mura, a seguir descrita: a Terra Indigena denominada
Parana do Arauatd, com superficie de cinco mil, novecentos e quinze hectares,
guarenta e quatro ares e cinqiienta centiares e perimetro de quarenta e dois mil,
seiscentos e vinte e dois metros e vinte e sete centimetros, situada no Municipio de
Itacoatiara, Estado do Amazonas, circunscreve-se aos seguintes limites: NORTE:
partindo do ponto 01, de coordenadas geodésicas digitalizadas 03°11'45" S e
58042'10" WGr, situado na confluéncia do Parana do Arauatdé com o Rio Urubd,
segue pelo referido rio, a jusante, até o ponto 02, de coordenadas geodésicas
digitalizadas 03°11'03" S e 58°40'12" WGr, situado na confluéncia do Igarapé
Tapira; dai, segue pelo referido igarapé até o marco MSAT 03, de coordenadas
geodésicas 03°11'35,1410" S e 58°36'59,8767" WGr, situado em sua margem;
LESTE: do marco antes descrito, segue por uma linha reta, até o marco M-3/1, de
coordenadas geodésicas 03°12'01,4020" S e 58°36'48,5233" WGr.; dai, segue por
uma linha reta, até o marco M-3/2, de coordenadas geodésicas 03°12'28,8369" S e
58°36'36,6610" WGr.; dai, segue por uma linha reta, até o marco M-3/3, de
coordenadas geodésicas 03°12'53,6472" S e 58°36'25,8989" WGr.; dai, segue por
uma linha reta, até o marco M-4, de coordenadas geodésicas 03°13'16,7598" S e
58°36'15,8276" WGr., situado na confluéncia do Parana Arauatozinho com o Igarapé
Limao; dai, segue por uma linha reta, até o marco M-4/1, de coordenadas
geodésicas 03°13'54,6384" S e 58°36'12,1207" WGr.; dai, segue por uma linha reta
até o marco MSAT-05, de coordenadas geodésicas 03°14'31,7543" S e
58°36'08,4880" WGr., situado na margem esquerda do Rio Amazonas (Parana da
Trindade); SUL: do marco antes descrito, segue pelo Rio Amazonas (Parana da
Trindade), a montante, até o ponto 06, de coordenadas geodésicas digitalizadas
03014'35" S e 58°36'08" WGr, situado na boca do Parana Miracoera; OESTE: do
ponto antes descrito, segue pelo Parana Miracoera até o ponto 07, de coordenadas
geodésicas digitalizadas 03914'37" S e 58°238'09" WGr, situado na sua confluéncia
com os Paranas Arauatozinho e do Arauatd; dai, segue pelo Parana do Arauatd, até o
ponto 01, inicio da descricdo deste perimetro. Observacgdo: 1 - Base cartografica
utilizada na elaboragdo deste memorial descritivo: SA.21-Y-C-III - 1:100.000 - DSG
- 1980; 2 - as coordenadas geodésicas citadas neste memorial descritivo sao
referenciadas ao Datum Horizontal SAD-69.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.
Brasilia, 27 de outubro de 2004; 183° da Independéncia e 116° da Republica.
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